
Aos l7 dias do mês de no'embro do ano de 2022. o MUNICÍPIO DE cuMBE. com sede na Ar'.
l.eandro Maciel, n" 08 centro de cumbe - sergipe - CEp: .19.660-000, inscrita no cNpJÀ4F sob on' 13.112.289/0001-82. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Florivaldo José Vieira.
doravante denominado simplesmente oRGAo GERENCIADOR e a empresa JosE cARLos
MENEZE SILVA - ME. inscrita no cNPJ sob o nr. 07 .473.5911000l-63. com sede na Avenida
Manoel Paes de Santana. no 260. centro, Cep: 119.600-000, Nossa Seúora das Dores/sE, nesre ato.
rcpresentada pelo Sr. José Carlos Menezes Silva. brasileiro, casado, administrador. portador 6a
Cédula de identidade RC 564.839 SSP/SE. inscriro no CPF/MF sob o no 199.383.145-2b. residente
e domiciliado na Rua Valter Souza. no 228, centro, cep: 49.600-000. Nossa senhora das Dores/SE.
e. daqui por diante. denominada simplesnrente PRESTADOR sE sERVIÇo REGISTRADO,
resolvcm na Í'orma da pela Lei Fedcral no ,l0.520. 

de l7 de julho de 2002. Decreto Municipal n.
076 de 29 de outubro de 2018 e suas alteraçôes e, sutrsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de2l de junho de 1993. c alterações posreriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juídica do Municipio, que emitiu seu
parecer. confomre o parágrafo rinico do aíigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes
condições:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ATA DE RUCISTRO DFI PREÇO n" tl07/2022

oBJE'fO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANt,iTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
ILUN{INAÇÃO P(]BLICA PARA ATT]NDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
CUMBE - SERGIPE' conÍ'orme especiÍicações mínimas, quantitativos e demais condições
consl.antes do ANEXO I - Termo de l{eferência. do Eclital;

r. Do oB,tETO

a Dr. Leandro Maciei, nc 08 - Centro - Cumbe/SE - CEp: 49.660-000

1l A presente Ata tem por objero o REGISTRO DE pREÇos PARA coNTRATAÇÃo
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DE ILUMINAÇÃO PÚSUCA PARA ATENDER AS úECESSIDADES »O TVTUNICÍPIO OÉ
CUMBE - SERGIPE' confomre especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do
Pregão Presencial SRP n. 02i2022 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA VINCULAÇÃO,qO EDTTAL

2 1. 
_ 
Este instrumento guarda inteira conlbnnidade com os termos do Pregão presencial para

Registr<r de Preços n" 00712022- e seus Anexos, o qual e parte integranie e complemenrar,
vinculando-se. ainda, a proposta do prestador cle serviço Àegistrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3. L A presente Ata rle Rcgistro de preços rerá r,igência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua
asslnatura.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

{. DO PIrEÇO

4.1 . Os preços registrados sâo Rl§ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mit reais), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores de
serviços registrados para negociar o novo valor.
4.2.1 Caso o Prestador de sen,iço registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador
poderá liberar o Prestador de sen'iço do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais Prestadores de serviços visando a igual opoÍunidade de negociação.
'{.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão reajustados
para maior. ressalvada a superveniência de norÍnas federais aplicáveis a espécie.

'{.'{. O dil'erencial de preço entre a proposta inicial do Prestador de serviço detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo ()rgào Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogaçâo da
validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇ()S REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara à pratica de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PR"EÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu regis*.ro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de RegistÍo de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços regislrados na hipótese de se tomarem superiores aos

praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.? O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será lormalizado por despacho do prefeito de Cumbe - Sergipe.
6 3. O Prestador de serviço poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso
tbrtuito ou de forca maior deviiiamente conrpror,ados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS

l.l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realízada na lmprensa
oficial. na lorma prevista no Arr. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

II. DAS oI}zuGAÇOES DO ÓRGÃO GERI'NCIADOR

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seo representante, as informações necessiíLrias. bem como atestar as

éZa 2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasl
III - emitir pareceres sobre atos relarivos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompaúamento e fiscalização do Prestador de serviço, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sançõesl

iV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
conr ocatório e seus anexos:

V - assegurar-sc de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração.
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador de serv.iço
Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgâo Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabi lidade do Prestador de serviço Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IX -Nos termos do aftigo 67. § t', da Lei 8.666/1993, a administração designará os
Servidores Municipais, neste caso Secretarias responsáveis, para recebimento e fiscalização: Para o
Município o(a) Sr(a). Cristhiarie Feirosa dr. Banos, C.P.F: 693.030.455-72, para acompanhar e
fiscalizar a execução da Ata, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
sua execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados.

e. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de pÍeço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador e/ou PaÍicipantes qualquer problema ocorrido na execução
do objeto da Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador e/ou Órgãos Participantes, visando efetuar
reparos em eventuais erros cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Orgâo Gerenciador.

r0. Do sERvIÇo

10.1. O serviço licitado será realizado em conformidade com as solicitagões da Secretaria
responsável. e deverá ser realizado na extensão do Município de cumbe - Sergipe e conforme
detalhamento no termo de ref'erência do edital.
10.2. A não entrega no pr.vo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei
n'8.666/93.
10.3. O prazo de entrega dos serviços será descrito nas ordens de serviços em dias corridos contados
do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA.
10.4. Os
durante o

serviços prestados del'erão serem prestados, de forma a permitir completa segurança
transporte.

3
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

10.5 No caso de os serviços entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
Contratada deverá providencial a substituição do mesmo no pftvo mriximo de 48 (quarenta e
oito) horas. contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente.
sob pena de aplicaçâo das penalidades estabelecidas na ata de registro.

10.6 Os serviços serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

10.7 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade.
verificação das especificações técnicas deste Teimo de Referência e da proposta comercial;

10.8 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo
de referência;

10.9 A não substituição dos materiais/sen iços recusados dentro do prazo implicará a anulação da
ata de regisfo. sem prejuízo cia aplicação das sanções cabíveis;

10.10 A obrigação do fornecedor registrado em relação à enlrega será considerada como atendida
somente após o ACEITE FINAT- por parte da equipe do órgão gerenciador e/ou órgãos
participantes;

I I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prej uízo das multas previstas neste
lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no
fornecimento e instalação. a empresa registrada. as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 05% (zero virgula cir.rco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na

instalação, sobre o valor da contratação em auaso;
III) mutta compensatória,/indenizatória de 5% (cinco poÍ cento) pelo não fomecimento do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registrot
IV) multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor
da contratação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador ou órgãos
participantes (via intemet, fax. coneio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Cumbe, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, na lorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração teú direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatiiria a perda de intgresse no recebimento da nota fiscal/fatr.üa pam pagÍrmento do objeto
deste Edital, sem prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcuÍso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador

órgàos participantes e a conclusào tlos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata. com a aplicação das penalidades cabiveis:
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no aÍt.24, XI, da Lei Federal no 8.666/93.
observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante
vencedora. ou adotar outra medida legal para Í'omecimento ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderâo
elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante. por ocasião do pagamento
dos valores devidos, nos termos dos arts. 3ó8 a 380 da Lei no 10.40ó, de l0 de janeiro de 2002
(Código Civit):

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda. sendo este insuficiente para
possibilitar a compensação de valores, a Contralada será notificada a recolher aos cofres do Erii,rio a
importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Mriximo de 10 (dez) dias, contado da data
do recebimento. pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da
penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas pnderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo
com a gravidade da infração;
XIll) O valor Máxirno das multas não poderá exceder. cumulativamente, a l\Yo(dez por

cento) do valor da contratação:
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de lorca maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo

Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666.
de 2l dejunho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notiticação endereçada à contratad4 assegurando-lhe o prÍzo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,
na forma prevista no tut. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura.

13. DAS DTSPOSTÇOES GERATS

13. [. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào
fará paÍe desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

l4 l. Para dirimir. na esÍêra judiciat. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços
será competente o foro da Comarca do Município de Cumbe, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata
gistro de preços que. lida e achada conlbrme. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e fonna,

5
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I!'IUNICIPAL DE CUMBE

pelos signatarios deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente dc Licitação deste Município.

Cumbe/SE l7 de novembro de 2022.

PREFEITURA E CUMBE
F do José Vieira

(iRGÀO GERENCIADOR

íZ4
OSE os \,r E7.t- II,VA

.Íosó Carl enezes Silva
STADOR DE SERVIÇO REGIS

_ME

TRADO

TESTEMUNHAS:

.O -rrl-tg,
Nome:
cPr, OtO (Aq ots- 41

1_

No
C'PF: 952 .2e-l . J6s -ye-

5
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO7/2022

TABELA DE RI'(;ISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 00712022. celebrada entre
a Preleitura de Cumbe/SE e .:ls empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face da
realização do Pregão Presencial SRP n" 002/2022.

MPRESA: JOSE CARLOS MT]NI]ZE SILVA ME
NPJ: 07.473.591 /0001 -63 ONE/FAX: 79 9 9988-2361
ND.: Avenida Manoel Paes de Santana, n,' 260, centro,

: 49.600-000. Nossa Senhora das Dores/SE
MAIL: cacaimeletricos@gmail.com

EPRESENTANTE LEGAL: JOSE CARLOS MENEZE SILVA

1.001 Pick-up, 1.2 t.
MARCA: AMAROK H 720 50.00

80.00

19,00

Aluguel de caminhãr guindauto 3.0
t (m. benz - I2I5 c/48-l43.0 hp.
MARCA: M. BENZ

Mão de obra de eletricista.
MARCA: PROPORIA

.,

13.680.00
Mão de obra de ajudante pratico
(01) ajudantes).
MARCA: PROPRIA

2.002

ló0

720

720

I{

il

iI 13.00 9.360.00

Luminriria em LED para
iluminação pública.l00W.bivolt.
lentes policarbonato, corpo em
alumínio inj. FP 0.97, prot. DPS
i0kv. IP66. Temp. cor 5000k,
IRC: ou 7\Yo.garuntia 5 anos.
nitrolux ou similar.
MARCA: NITROL(rX

UN 300 538.34

1.002

736.60

1.002

2.001

36.000.00

l2.8oo.oo I

l .001

LuminríLria em l-ED para
iluminação pública,l50W,bivolt,
lentes policarbonalo, corpo em
alumínio inj, FP 0,97, prot. DPS
iOkv, IP66. Temp. cor 5000k.
IRC: ou 7,o/o.garantia 5 anos,
nitrolux ou similar.

UN 250

t6l.502.00

184.150.00

7
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1.003

1.00"1

1.005

1.006

1.008

1.009

1.010

l.0ll

1.012

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

MARCA: NITROI,IIX
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42.008.00

10.800.00

9.600.00

9.000.00

3.000.00

5.000.00

5.600.00

1.250"00

71.250.00

Luminri.ria em LED para
iluminação púbtica-50W,bivolt.
lentes policarbonalo" corpo em
alumínio inj. t'P 0.97. prot. DPS
l0kv. IP66. Temp. cor 5000k.
IRC= ou 1}oÁ.garar*ia 5 anos.
nitrolux ou similar.
MARCA: NITROLIIX

UN 420.08

18.00

Fomecimento de cabc
multiplexado para rede
3xlx25+25mm2.
MARCA/ F.ABRINANI.E: CMR
Fomecimento de cabo
multiplexado para rede
3xlxl6+l6mm2.
MARCA/ FABRINANTE: CMR

MT

MT 600 16.00

Relé fotoelétrico
5a1220v.
MARCA: EXATRON

individual I.JN 5C0

18.00

1.007 Base móvel para relcÍbttreletrico.
MARCA: EXATRON

I.IN 300
10.00

s00 10.00

ti00 7.00

Fomecimento de conector
perfuração 25-95/2 95 mm2.
MARCA: INTELLI
Cabo de cobre isolado pvc flexível
unipolaÍ seção 6mm2, 450/ 750v I
70"c.
MARCA: SIL
Cabo de cobre isolado pvc flexível
unipolar seção 4mmr. 1501 750v I
70oc.

MARCA: SIL
Cabo de cobre isolado pvc flexivel
unipolar seção 2mmx. 4501 75Ov /
70oc.
MARCA: SIL

UN

M-I

MT

MT

1000 5 í)O
5.000.00

500 2.s0

/: t-\

Refletor Solar Potência: l00W
Tipo de LED: SMD 2835Bateria:
IsAH 3.2VPainel solar:
Policristalino l5W 5VTempo cie

carga: 5-6HFluxo luminosu:
I 70lm/WTemperatira de cor:
6500KMaterial: Ângrrlo do t'eixe:
9O'Duração da bateria: 10-
l2HProteção: IP65Acendimento:
Automático com sensor de

250TIN 285.00

100

_l

60i)

I
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Cumbe/SE. I 7 de novernbro dc 2022.

PRIIFITII URA E CTJMBE
FIo do José Vieira

ORGÀO GERENC'IADOR

u,-7 .'7

EC ES VA ME
José Carlos Silva

P STADOR DL SERVIÇO REGISTRADO

.t.ES]'EM(]N}IAS:

2-

(.PF:

JÀ.
N

Nome:
Ct'F: 0lC . íAq ots- q"
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